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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais 
equipamentos permanentes destinados a ampliação do serviço de fisioterapia da 
Policlínica Municipal do Departamento Municipal de Saúde, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Anexo IV - Termo de 
Referência/Especificação do Objeto. 
 

estabelecida na RUA JAIR 
BATISTA DE OLIVEIRA, Nº 166, CIDADE INDUSTRIAL - CURITIBA / PR, por seu representante 

14.133/2021, insurge-se contra a decisão da Comissão de Licitação que adjudicou o item 18 
 Bicicleta Vertical, conforme colaciono os fatos abaixo: 

 
1.  
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E apresenta seus pedidos: 
 

 

 
 
 
Os demais licitantes tomaram conhecimento do pleito da recorrente, porém, não 
apresentaram nenhuma contrarrazão, permanecendo inertes. 
 
 

2. DO PARECER TÉCNICO 

Em atenção aos pedidos formulados pela licitante 
, cumpre esclarecer que os questionamentos apresentados envolvem 

aspectos eminentemente técnicos relacionados à aplicação e uso do produto pela área 
demandante, especialmente no que se refere à capacidade de carga/peso suportado pelo 
equipamento, cuja análise exige conhecimento específico sobre utilização e normas técnicas 
correlatas. 
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Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o pregoeiro e a Comissão de Contratação 
possuem competências delimitadas à condução processual, julgamento das propostas e 
análise de documentos, não lhes sendo atribuída a função de emitir parecer técnico 
especializado. 
O art. 8º, caput e §1º, da Lei 14.133/2021 estabelece que cada agente público, no âmbito 
do processo licitatório, deve atuar dentro dos limites de suas atribuições, observando-se a 
segregação de funções. Assim, não compete ao pregoeiro realizar avaliação técnica que 
extrapole seu campo de formação ou conhecimento. 
O art. 7º, §1º, também reforça que a Administração deverá contar com equipes 
multidisciplinares e com o apoio de profissionais com qualificação técnica adequada ao 
objeto, de modo a assegurar a correta condução do procedimento e a tomada de decisões 
fundamentadas. 
Ainda, o art. 42 determina que o julgamento das propostas deve observar critérios objetivos 
definidos no edital e, quando necessário, contemplar pareceres técnicos capazes de 
subsidiar a decisão da autoridade competente. 
Destaca-se também o art. 5º, que impõe à Administração o dever de buscar a seleção da 
proposta mais vantajosa com base em critérios técnicos e jurídicos adequados, o que 
reforça a imprescindibilidade de que as questões técnicas sejam analisadas por profissionais 
especializados na matéria. 

Diante disso, considerando que: 

1. as dúvidas levantadas pela licitante tratam de interpretação técnica da capacidade 
de carga do equipamento; 

2. o pregoeiro e a Comissão de Contratação não detêm conhecimento técnico 
específico sobre os dispositivos questionados, especialmente no tocante à 
capacidade de carga referida; 

3. a Lei 14.133/2021 impõe que decisões técnicas sejam fundamentadas em pareceres 
especializados; 

Mostra-se necessário e adequado encaminhar os pedidos à área demandante, detentora de 
competência técnica sobre o objeto licitado, a fim de que emita parecer técnico conclusivo. 

Tal providência visa a garantir a legalidade, a segurança jurídica, a objetividade do 
julgamento, bem como o estrito cumprimento dos princípios da competitividade, isonomia 
e motivação dos atos administrativos (art. 5º, art. 11 e art. 12 da Lei nº 14.133/2021). 

Somente após a emissão do referido parecer será possível ao pregoeiro balizar, de maneira 
técnica e juridicamente adequada, o julgamento da peça interposta apresentada pela 

, preservando-se a regularidade 
e a robustez decisória do procedimento licitatório. 
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Eis o que afere o parecer técnico do responsável técnico pela demanda: 
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3. DA CONCLUSÃO 
 

Diante de todo o exposto, após análise minuciosa do memorial de interposição de recurso 
apresentado pela empresa 

, no âmbito do Processo Administrativo Licitatório n.º 205/2025  Pregão Eletrônico 
n.º 65/2025, conduzido pelo pregoeiro Agnaldo Costa Manso, designado pela Portaria 
Municipal n.º 410/2025, verifica-se que as alegações recursais não merecem acolhimento. 

O descritivo do objeto no Termo de Referência (Anexo do Edital) menciona que o 
equipamento seja capaz de suportar carga máxima de 136kg, contrapondo-se à alegação da 
insurgente, quando esta alega inadvertidamente que o descritivo pede carga igual ou 
superior a 136kg. Assim, não subsiste a argumentação da recorrente de que haveria 
irregularidade na apresentação do referido descritivo, já que a própria área solicitante emitiu 
parecer dando guarida ao descritivo do item licitado, tornando sem efeito a demanda da 
recorrente.  
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Registra-se, ainda, que este pregoeiro reconhece o teor do memorial recursal, mas, diante 
do parecer técnico provido pela área demandante em face da empresa recorrida, nega 
provimento ao recurso, mantendo-se íntegros os atos praticados durante o certame e 
preservando-se o resultado proclamado. 

Em razão do exposto, resta mantida a habilitação da empresa CEC IMPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ SOB N.º 24.864.422/0001-
73, prosseguindo-se o procedimento licitatório em estrita observância à legislação vigente e 
aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

Paraisópolis, 28 de novembro de 2025 

 

 

 

AGNALDO COSTA MANSO 
Pregoeiro 

 


